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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CURITIBA
Secretaria Municipal de Finanças
nif@curitiba.pr.gov.br

Chave de Acesso da NFS-e
41069022207340993000190000000000600626038319849570

A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

Número da NFS-e
6006

Competência da NFS-e
24/03/2026

Data e Hora da emissão da NFS-e
24/03/2026 15:05:30

Número da DPS
1811

Série da DPS
70000

Data e Hora da emissão da DPS
24/03/2026 15:05:30

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF
07.340.993/0001-90

Inscrição Municipal
-

Telefone
(41) 3222-6018

Nome / Nome Empresarial
WEBTRIP AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA

E-mail
FATURAMENTO@WEBTRIP.TUR.BR

Endereço
RUA MARECHAL DEODORO, 314, CENTRO

Município
Curitiba - PR

CEP
80010-010

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP)

Regime de Apuração Tributária pelo SN
Regime de apuração dos tributos federais e municipal pelo Simples Nacional

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF
04.142.491/0001-66

Inscrição Municipal
-

Telefone
-

Nome / Nome Empresarial
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA

E-mail
-

Endereço
5A AV CENTRO ADMINISTRATIVO, 750, CENTRO ADMINISTRATIVO DA
BAHIA

Município
Salvador - BA

CEP
41745-004

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERVIÇO PRESTADO

Código de Tributação Nacional
99.01.01 - Serviços sem a incidência
de ISSQN e ICMS

Código de Tributação Municipal
-

Local da Prestação
Curitiba - PR

País da Prestação
-

Descrição do Serviço
Agenciamento de viagens em compras de passagens aéreas e congêneres.
FATURA: 146259
Contrato 143/2023
DADOS PARA DEPOSITO: BANCO DO BRASIL AG.1622-5 - C/C 115803-1
A Webtrip declara para fins de não incidência na fonte do IRPJ ser regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006. IN nº 1234 de 2012.

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL
Tributação do ISSQN
Não incidência

País Resultado da Prestação do Serviço
-

Município de Incidência do ISSQN
Nenhum

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Tipo de Imunidade
-

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Número Processo Suspensão
-

Benefício Municipal
-

Valor do Serviço
R$ 827,05

Desconto Incondicionado
-

Total Deduções/Reduções
-

Cálculo do BM
-

BC ISSQN
-

Alíquota Aplicada
-

Retenção do ISSQN
Não Retido

ISSQN Apurado
-

TRIBUTAÇÃO FEDERAL
IRRF
-

Contribuição Previdenciária - Retida
-

Contribuições Sociais - Retidas
-

Descrição Contrib. Sociais - Retidas
-

PIS - Débito Apuração Própria
-

COFINS - Débito Apuração Própria
-

VALOR TOTAL DA NFS-E
Valor do Serviço
R$ 827,05

Desconto Condicionado
-

Desconto Incondicionado
-

ISSQN Retido
-

Total das Retenções Federais
-

PIS/COFINS - Débito Apur. Própria
-

Valor Líquido da NFS-e
R$ 827,05

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS
Federais

-
Estaduais

-
Municipais

-

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

NBS: 118054000


